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Prefeitura Municipal de Aquidauana 
COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2016 

O Município de Aquidauana – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, comunica aos interessados que fica designado para o dia 
22/06/2016 às 08:00 horas a abertura do referido PREGÃO 
PRESENCIAL que visa: : Aquisição de um veículo para o transporte de 
alunos da escola municipal Joaquim Alves Ribeiro, na fazenda Taboco 
e Núcleo Escolar Santana – Fazenda Santana, conforme descrito em 
anexo do edital. 

Aquidauana-MS, 31 de maio de 2016. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 046/2016. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURADO SR. JOSÉ BEZERRA NETO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, a partir de 01 de junho de 2016, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para o segurado Sr. JOSÉ BEZERRA NETO, inscrito no CPF nº 
078.056.321-20, no cargo de Motorista II, Matrícula nº 0115, Nível III, 
Classe G, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, com proventos Integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 1.850,26 (hum mil 
oitocentos e cinquenta reais e vinte e seis centavos), com fundamento 
no artigo 3° da Emenda Constitucional nº 47/2005. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos do presente benefício será 
revisto, na forma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o 
Parágrafo Único do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c no 
art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 01 de junho de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 047/2016. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. ELIZABETH LOPES DA 
SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 
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Art. 1º - CONCEDER, a partir de 01 de junho de 2016, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a segurada Sra. ELIZABETH LOPES DA SILVA, inscrita no CPF nº 
608.717.171-15, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 
0099, Nível II, Classe G, do quadro de servidores efetivos do Município 
de Aquidauana/MS, com proventos Integrais, correspondentes à 
totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 1.776,25 
(hum mil setecentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 
com fundamento no artigo 3° da Emenda Constitucional nº 47/2005. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos do presente benefício será 
revisto, na forma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o 
Parágrafo Único do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c no 
art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 01 de junho de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 048/2016. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURADO SR. RICARDO BENITES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, a partir de 01 de junho de 2016, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para o segurado Sr. RICARDO BENITES, inscrito no CPF nº 
172.918.281-04, no cargo de Geógrafo, Matrícula nº 0148, Nível V, 
Classe F, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, com proventos Integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 5.284,64 (cinco mil 
duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), com 
fundamento no artigo 3° da Emenda Constitucional nº 47/2005. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos do presente benefício será 
revisto, na forma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o 
Parágrafo Único do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c no 
art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 01 de junho de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 048/2016. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. KÁTIA DOS SANTOS 
ALVES BOTELHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, a partir de 01 de junho de 2016, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a segurada Sra. KÁTIA DOS SANTOS ALVES BOTELHO, inscrita 
no CPF nº 321.434.271-15, no cargo de Coordenador Pedagógico, 
Matrícula nº 0388, Nível II, Classe F, do quadro de servidores efetivos 
do Município de Aquidauana/MS, com proventos Integrais, 
correspondentes à totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor 
de R$ 9.597,87 (nove mil quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e 
sete centavos), com fundamento no artigo 3° da Emenda Constitucional 
nº 47/2005. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos do presente benefício será 
revisto, na forma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o 
Parágrafo Único do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c no 
art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 01 de junho de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 050/2016. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. ANTONIA NOGUEIRA 
MARRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 01 de junho de 2016, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. ANTONIA NOGUEIRA MARRA, inscrita no CPF 
nº 163.729.641-04, no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, 
Matrícula 006, Classe III, Referência G, do quadro de servidores 
efetivos do Município de Aquidauana/MS, com proventos integrais, 
correspondentes à totalidade da remuneração do seu cargo efetivo, no 
valor de R$ 1.913,70 (hum mil novecentos e treze reais e setenta oito 
centavos), com fundamento no artigo 3°, da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e Art.18, Inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar Municipal 
nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 01 de junho de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 051/2016. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURADO SR. MARIO RAVAGLIA DE 
OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER, a partir de 01 de junho de 2016, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para o segurado Sr. MARIO RAVAGLIA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 
nº 127.663.301-78, no cargo de Agente Administrativo, Matrícula nº 247, 
Nível IV, Classe F, do quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana/MS, com proventos Integrais, correspondentes à totalidade 
da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 3.007,81 (três mil sete 
reais e oitenta e um centavos), com fundamento no artigo 3° da 
Emenda Constitucional nº 47/2005. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos do presente benefício será 
revisto, na forma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o 
Parágrafo Único do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c no 
art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 01 de junho de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 052/2016. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. MARIA MANI DA SILVA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 01 de junho de 2016, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição 
para a Segurada Sra. MARIA MANI DA SILVA, no cargo de Professora, 
Matrícula nº 411, Classe III, Referência E, do quadro de servidores 
efetivos do Município de Aquidauana/MS, com proventos integrais, 
correspondentes à totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor 
de R$ 3.370,30 (três mil trezentos e setenta reais e trinta centavos), 
com fundamento no artigo 6°, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
Art.18, Inciso III, alínea “a”, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 
1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 01 de junho de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 053/2016. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA O SR. FRANCISCO LUIZ CORREA DE OLIVEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 30 de março de 2016, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para o Sr. FRANCISCO LUIZ 
CORREA DE OLIVEIRA, maior de idade, inválido, interditado 
judicialmente, portador do CPF nº 737.618.831-91, filho dependente da 
segurada Luiza de Carvalho Correa, aposentada no cargo de 
Professora, Matrícula 600, do quadro de servidores do Município de 
Aquidauana/MS, falecida na data de 29 de março de 2016, com 

fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 
c/c Art. 2º, Inciso I, da Lei Federal nº 10.887/2004 e, Art. 21, da Lei 
Previdenciária Municipal nº 1.801/2001. 

§1º - Fixar o valor dos proventos do presente benefício previdenciário 
em R$ 2.240,47 (dois mil duzentos e quarenta reais e quarenta e sete 
centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente, para 
preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, em conformidade 
com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988 c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 31 de maio de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente Aquidauanaprev 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 054/2016. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA O SR. FRANCISCO LUIZ CORREA DE OLIVEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 30 de março de 2016, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para o Sr. FRANCISCO LUIZ 
CORREA DE OLIVEIRA, maior de idade, inválido, interditado 
judicialmente, portador do CPF nº 737.618.831-91, filho dependente da 
segurada Luiza de Carvalho Correa, aposentada no cargo de 
Professora, Matrícula 601, do quadro de servidores do Município de 
Aquidauana/MS, falecida na data de 29 de março de 2016, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 
c/c Art. 2º, Inciso I, da Lei Federal nº 10.887/2004 e, Art. 21, da Lei 
Previdenciária Municipal nº 1.801/2001. 

§1º - Fixar o valor dos proventos do presente benefício previdenciário 
em R$ 326,26 (trezentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente, para 
preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, em conformidade 
com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988 c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004. 

§ 3º - O valor mensal do benefício previdenciário será complementado 
até o valor do limite do salário mínimo nacional, em atendimento ao 
disposto no Art. 201, § 2º da Constituição Federal de 1988 e Art. 1º, § 5º 
da Lei Federal nº 10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 31 de maio de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente Aquidauanaprev 
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